
 
 
EM CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 37 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 14.03.79, E 2º, XXXIV, DO REGIMENTO INTERNO 
DESTE TRIBUNAL, O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA FAZ PUBLICAR A RELAÇÃO DOS 
FEITOS DISTRIBUÍDOS, REDISTRIBUÍDOS, DESPACHADOS E JULGADOS DURANTE O MÊS DE MARÇO DE 2010, EM ANEXO 
 

RELATOR FEITOS DISTRIBUÍDOS  
 AC AP CTA EXC INQ MS Pet P

P 
RC RCL RE RP TOTAL  

Sinésio Cabral Filho 01            01 
Eserval Rocha  01 01  02    01  05  10 

Cynthia Resende     01      05  06 
Renato Reis Filho 01    02 01 01 01  01 04  11 
Salomão Viana    04 01  01 01  01 08 01 17 
Cássio Miranda        01  01 08  10 

Wanderley Gomes     01 01     05 01 08 
Lourival A. Trindade            02 02 
Josevando S. Andrade            01 01 
Ruy Eduardo A. Brito            03 03 

TOTAL  02 01 01 04 07 02 02 03 01 03 35 08 69 
 
 
 

FEITOS REDISTRIBUÍDOS  
RELATOR  AC EXC Inq MS PC RCED Rcl RE Rp TOTAL  

Eserval Rocha 01       02  03 
Salomão Viana   01  01   01  03 
Cássio Miranda   03  01     04 
Wanderley Gomes  01 04 01 06 04 01 03  20 
Lourival A. Trindade         10 10 
Josevando S. Andrade         03 03 
Ruy Eduardo A. Brito         09 09 
TOTAL  01 01 08 01 08 04 01 06 22 52 
 
 
 

FEITOS DESPACHADOS 
RELATOR AC AgI CTA EXC Inq MS PA PC Pet RC RCED Rcl RE Resp Rp RO TOTAL 
Sinésio Cabral Filho  03            39   42 
Eserval Rocha     04 02 01 05 02  03  10  10 01 38 
Cynthia Resende   01 02 08 01  05 02  04 01 15   02 41 
Renato Reis Filho 01   03 07   09 02 01 01 02 10    36 
Cássio Miranda 01    08 03  03 02  03 01 13  04 02 40 
Lourival A. Trindade               10  10 
Salomão Viana    05 02   03 02  01 01 07  08  29 
Ruy Eduardo Britto               20  20 
Josevando S. Andrade               06  06 
Wanderley Gomes    01 05 01  05   03  07  01  23 
TOTAL  02 03 01 11 34 07 01 30 10 01 15 05 62 39 59 05 285 
 
 
 

 
FEITOS JULGADOS PELO TRIBUNAL  

 
RELATOR  AC AgR ED CRE Exc In

q 
MS PA PC Pet RC RCED RE RecR Rp TOTAL  

Sinésio Cabral Filho        01        01 
Eserval Rocha  01 01    01 01  01  01 03   09 
Cynthia Resende 01  02 02         08   13 
Renato Reis Filho   04  01    01  01  05   12 
Salomão Viana      01 01      03  01 06 
Cássio Miranda  02 01   01 01  01    04   10 
Carlos D’Ávila                02 02 
Wanderley Gomes   02   01   01    01   05 
Ruy Eduardo Brito             01   01 
Lourival A. Trindade              02 01 03 
TOTAL  01 03 10 02 01 03 03 02 03 01 01 01 25 02 04 62 

 
 
 

FEITOS JULGADOS MONOCRATICAMENTE   
RELATOR  AgR AC ED Exc RE Rp Pet TOTAL 

Renato Reis Filho     01    01 
Salomão Viana     02  01 03 
Cássio Miranda   01     01 02 



Lourival A. Trindade 01       01 
Ruy Eduardo Brito   02   05  07 
Josevando S. Andrade      04  04 
TOTAL  01 01 02 01 02 09 02 18 
 
 
 
 

RELATOR 
DECISÕES MONOCRÁTICAS COLEGIADAS 

 
DECISÕES 

ART. 557 CPC 
JULGAMENTO 
COM MÉRITO 

JULGAMENTO 
SEM MÉRITO 

Sinésio Cabral Filho 01  01  01  
Eserval Rocha 09  09  05 02 
Cynthia M. Pina Resende 13  13  09  
Renato Reis Filho 13 01 12  04 05 
Salomão Viana 09 03 06 02 04 02 
Cássio Miranda 12 02 10  05 04 
Wanderley Gomes 05  05  02 01 
Carlos D’Ávila Teixeira 02  02  02  
Lourival A. Trindade 04 01 03   01 
Josevando S. Andrade 04 04   03 01 
Ruy Eduardo Almeida Britto 08 07 01  02 03 
TOTAL  80 18 62 02 37 19 

 
 
 

Abreviaturas usadas 
AC Ação Cautelar MS Mandado de segurança 
AgI Agravo de instrumento PA Processos administrativos  
AgR Agravo regimental Pet Petição 
AIME Ação de impugnação de mandato eletivo  PC Prestação de contas 
AP Ação penal PP Propaganda partidária 
CC Conflito de competência RCand Registro de candidatura 
CRE Corregedoria Regional Eleitoral Rcl Reclamação 
Cta Consulta RCED Recurso contra expedição de diploma 
ED Embargos Declaratórios RC Recurso Criminal 
Exc Exceção  RE Recurso eleitoral 
HC Habeas corpus RecR Recurso em Representação ou Reclamação 
HD Habeas data  Rp Representação 
Inq Inquérito RMS Recurso em Mandado de Segurança 
AR Ação Rescisória  SS Suspensão de segurança/liminar 

 

Em 08 de abril de 2010. 
 
 
 
 
 
 
 

Des. SINÉSIO CABRAL FILHO 
Presidente 


